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Ofício no 1.71 512021-cPlPMC

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente daCàmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres -MT - CEP 78210-056

Ref .: Protocolo n' 22.46012021 de 2611112021
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Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 1.45812021-SL/CMC, por meio do

qual essa Colenda Càmara encaminha-nos a Indicação n" 96612021, de autoria do ilustre

vereador, Franco Valério Cebatho da Cunha - PROS, que indica ao Executivo

Municipal, contratação de seguros contra acidentes em relação aos veículos oficiais da

Prefeitura Municipal de Cáceres, e, não sendo este o entendimento firmado que se

institua ao menos, a contratação obrigatória de seguros contra acidentes em relação às

ambulâncias pertencentes à Prefeitura Municipal de Cáceres.

Em resposta, conforme manifestação da Assessoria Especial, informamos

a Vossa Excelência, que o Município fará um levantamento para verificar a

possibilidade mais viável, a fim de contemplar a indicação supra.

Atenciosarnente.

Av. Brasil, no 119 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.210-906 Cáceres - MT - Brasil -
PABX: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br - E-mail: gabinete.caceres@smail.com


